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1. Objetivo 

Divulgar para as empresas do conglomerado a atribuição da área de Controles Internos, e estabelecer para as demais áreas 

as responsabilidades em relação às atividades desenvolvidas. 

 

Esta política visa atender o disposto na Resolução 2554/1998 do CMN, boas práticas do mercado financeiro e metodologia 

internacional de Controles Internos. 

2. Público-alvo 

Este instrumento abrange o Banco Paulista e SOCOPA. 

3. Conceituação 

3.1. Definição do Controles Internos 

Segundo a definição do COSO na versão 2017, Controles Internos é um processo efetuado pelo conselho de 

administração, diretoria e funcionários de uma entidade, projetado para fornecer garantia razoável em relação ao 

alcance de objetivos relacionados às operações, relatórios e compliance. 

3.2. Área de Controles Internos 

Conforme GRC-03 - Politica Geral de Gerenciamento e Controle de Riscos, a área de Controles Internos faz parte 

da segunda linha de defesa, ou seja, atua como uma área de governança e com o papel de estruturar de forma 

corporativa os controles da instituição e processos gestão deste tema, conforme as diretrizes gerais descritas na 

Política do Gerenciamento do Sistema de Controles Internos – SCI-01 

3.3. Controles 

Controles são políticas, procedimentos, atividades e mecanismos desenvolvidos para assegurar que os objetivos de 

negócios sejam atingidos e que eventos indesejáveis sejam prevenidos ou detectados e corrigidos. 

4. Responsabilidade da área de Controles Internos 

 

A área de Controles Internos é responsável pelas seguintes atividades dentro da organização: 

 Prover a metodologia e capacitar os gestores para realização da autoavaliação de riscos e controles; 

 Identificar e avaliar riscos de forma independente, conforme planejamento da área aprovado pela governança; 

 Executar testes de controles-chave, conforme planejamento da área aprovado pela governança; 

 Cadastrar os riscos e controles dentro da ferramenta de gestão de Riscos e Controles; 

 Apresentar para governança os riscos elevados; e 

 Elaborar relatórios regulatórios de Controles Internos para aprovação da diretoria. 
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5. Responsabilidades da Primeira Linha de Defesa, quanto ao tema de Controles Internos: 

 

 Comunicar a área de Controles Internos quanto às alterações nos processos e ambiente de controles de suas áreas; 

 Definir planos de ação a fim de mitigar os riscos identificados pela área de Controles Internos; 

 Comunicar a área de Controles Internos as propostas para responsabilidade para mitigação de risco; 

 Formalizar seus processos e manter documentação atualizada; 

 Executar os controles formalizados nos procedimentos e matrizes de riscos e controles; 

 Executar em conjunto com a área de Controles Internos a autoavaliação de riscos e controles; 

 Evidenciar a execução dos controles; 

 Fornecer as informações necessárias para execução dos testes de controles; e 

 Garantir a aplicação das decisões, políticas e estratégias aprovadas, e a manutenção do ambiente de controle adequado.  

6. Processos geridos pela área de Controles Internos 

 

a) Auto avaliação de Riscos e Controles 

Atividade coordenada pela área de Controles Internos em que os gestores realizam a auto avaliação dos riscos e 

controles e elaboram planos de ação para mitigação dos riscos priorizados. 

Este processo consiste em identificar as principais atividades executadas pela área e os respectivos riscos que 

estão afetando a área de primeira Linha de Defesa. 

Caso a auto avaliação identifique fragilidades que devam ser sanadas, as mesmas serão cadastradas no Sistema 

de Riscos e Controles como um apontamento para que seja elaborado um plano de ação. 

b) Mapeamento de Riscos e Controles 

Atividade executada pela área de Controles Internos nos processos da primeira linha de defesa com o objetivo de 

identificar de forma independente os riscos e controles e elaborar a Matriz de Riscos e Controles do conglomerado. 

Os Riscos serão avaliados conforme Critérios de Classificação de Riscos (GRC-03 / B). Ao analisar o impacto e 

vulnerabilidade dos riscos, a área de Controles Internos poderá gerar apontamentos que deverão seguir as regras 

do Sistema de Controle Internos. 

c) Testes de Controles Internos 

Para os controles identificados como “Controle-chave”, a área de Controles Internos avaliará os mesmos de forma 

independente a efetividade do controle na mitigação do risco. O cronograma de testes deverá ser submetido ao 

Comitê de Riscos e Controles Internos, para apreciação. 

d) Apontamentos de Controles Internos 

A área de Controles Internos, ao identificar a necessidade de implantação ou melhoria de um controle, emitirá um 

apontamento junto a área que possui a responsabilidade de gestão do risco, que será classificado conforme 

critérios estabelecidos para o gerenciamento do Sistema de Controles Internos. 
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e) Gestão da ferramenta tecnológica que suporta o Sistema de Governança, Riscos e Controles 

A área de Controles Internos será responsável por estabelecer os processos e as regras de utilização, e prover o 

treinamento da ferramenta tecnológica que suporta o Sistema de Controles Internos do Banco Paulista e SOCOPA. 

 

7. Alinhamento com Órgãos Reguladores e Legislações 

Resolução CMN 4557/2017: Dispõe sobre a estrutura de gerenciamento de riscos e a estrutura de gerenciamento de capital. 

Resolução CMN 2554/1998: Dispõe sobre a implantação e implementação de sistema de controles internos. 

 

8. Referência Cruzada com outros Instrumentos Normativos 

 GRC-02 – Estruturas de Governança do Banco Paulista e Socopa. 

 GRC-03 – Política Geral de Gerenciamento e Controle de Riscos.  

 SCI-01 – Gerenciamento do Sistema de Controles Internos.  

 

9. Informações de Controle 

Vigência: até 09 de Novembro.2019 

Registro das alterações: últimos 02 anos 

Versão Item alterado Descrição resumida da alteração Motivo Dt. Publicação 

01 Não se aplica Estabelecer as responsabilidades da Gerência 
de Controles Internos 

Criação de uma 
gerência específica de 
Controles Internos 

09.11.2018 

Responsáveis pelo Instrumento Normativo: 

Etapa Responsável Contato Unidade Organizacional 

Elaboração André Teraoka andre.teraoka@bancopaulista.com.br Controles Internos 

Revisão Amadeu Tobias amadeu.tobias@bancopaulista.com.br Riscos Não Financeiros 

Aprovação Marcelo Cardoso cardoso@bancopaulista.com.br 
Diretoria de Riscos Corporativos 
e Controles Internos 
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